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PORTARIA PROGRAD Nº 103, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

Divulga os  resultados  finais  da segunda etapa de  verificação documental relativa  à
seleção de estudantes para vagas de transferência e de obtenção de novo
título(Portador de Diploma de Graduação/PDG), para ingresso no 2º semestre letivo
de 2024, após a fase recursal determinada pela Portaria Prograd n. 102/2024.

 

A Pró-Reitoria de Graduação da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, considerando:

- o Edital Prograd n. 66/2024; 

- o Edital Prograd n. 74/2024 - retificado pelo Edital Prograd n. 76/2024; 

- o Edital Prograd n. 75/2024 - retificado pelo Edital Prograd n. 77/2024; e

- a Portaria Prograd n. 102/2024;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Divulgar os  resultados finais  da segunda etapa de verificação documental relativa à seleção de estudantes para vagas de
transferência e de obtenção de novo título (Portador de Diploma de Graduação/PDG), após a fase recursal determinada pela Portaria
Prograd n. 102/2024 (Quadro 1).

Quadro 1: Resultados finais - Segunda verificação documental (transferência e PDG) - Ingresso em 2024/2

CURSO TIPO DE
VAGA CPF RESULTADO FINAL

ARTES CENICAS (LICENCIATURA) PDG ***.928.656-** Matrícula indeferida - Não interpôs pedido de reavaliação
ENGENHARIA CIVIL (BACHARELADO) PDG ***.290.696-** Matrícula indeferida - Não interpôs pedido de reavaliação

DIREITO (BACHARELADO) TRANSF ***.199.106-** Matrícula indeferida  
ENGENHARIA CIVIL (BACHARELADO) TRANSF ***.507.986-** Matrícula Registrada

MEDICINA (BACHARELADO) TRANSF ***.558.618-** Matrícula indeferida - Não interpôs pedido de reavaliação
MEDICINA (BACHARELADO) TRANSF ***.094.576-** Matrícula Registrada
MEDICINA (BACHARELADO) TRANSF ***.043.296-** Matrícula indeferida - Não interpôs pedido de reavaliação
MEDICINA (BACHARELADO) TRANSF ***.402.429-** Matrícula indeferida  
MEDICINA (BACHARELADO) TRANSF ***.562.156-** Matrícula indeferida - Não interpôs pedido de reavaliação
MEDICINA (BACHARELADO) TRANSF ***.447.736-** Matrícula indeferida - Não interpôs pedido de reavaliação
MEDICINA (BACHARELADO) TRANSF ***.429.593-** Matrícula indeferida - Não interpôs pedido de reavaliação
MEDICINA (BACHARELADO) TRANSF ***.627.656-** Matrícula indeferida  

 

Art. 2º  No  Quadro 1,  para os candidatos que estejam em situação de “matrícula registrada” os procedimentos de verificação
documental encerram-se mediante a publicação desta portaria.

i. As orientações para o cadastro no Portal MinhaUFOP constam da página da Prograd/UFOP, no
endereço: https://www.prograd.ufop.br/informacoes-para-calouros.

ii. O cadastro no Portal MinhaUFOP gerará o e-mail institucional de aluno (nome@aluno.ufop.edu.br), o qual será ativado, em até
24 horas, após o primeiro acesso ao Portal.

iii. Os ingressantes deverão entrar em contato com a seção de ensino que atende ao curso para orientações sobre a solicitação de
aproveitamentos de estudos. Endereços eletrônicos dos setores - https://www.prograd.ufop.br/secoes-de-ensino.

iv. O calendário acadêmico poderá ser consultado no endereço: https://www.prograd.ufop.br/calendario-academico. 

Art. 3º  A publicação desta portaria encerra a etapa recursal  da segunda  verificação documental da  seleção de estudantes para as
vagas de transferência e de obtenção de novo título, para ingresso no segundo semestre letivo de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Clézio Roberto Gonçalves, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO(A) DE GRADUAÇÃO, em
26/11/2024, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0816782 e o código CRC EBFB2321.

Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 23109.010035/2024-20 SEI nº 0816782
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